
 

 

Orçamento 

 
Serviços: Particulares» Família.  
 
Atividade: Pedido de alimentos maiores. 
 
Advogados  responsáveis: Ricardo Marques Candeias 
         Lara Duarte Ramos  
 
   Ricardo Marques Candeias  
   http://www.linkedin.com 
   https://www.candeias.pt/portal/?id=2410 
 
   ― Licenciado em Direito pela Faculdade de Direito de Coimbra.  
   ― Mestre em Ciências Jurídico-Empresariais pela Faculdade de  
   Direito de Coimbra.  
   ― Doutorando em Direito pela Faculdade de Direito de Coimbra.  
   ― Advogado desde 1994.  
   ― Autor de uma monografia e vários artigos jurídicos.  
   ― Conselheiro do Conselho Geral da Ordem dos Advogados.  
   ― Docente do Ensino Superior, de curso de licenciatura, pós-  
   graduação e mestrado.  
   ― Membro do júri que aprecia as provas orais dos candidatos a Juízes  
   e a Procuradores da República.  
 

Funções:  
   ― Coordenação.  
   ― Redação 
   ― Interlocutor com o cliente. 
 
   Lara Duarte Ramos  
   https://www.candeias.pt/portal/?id=2410 
 

― Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito de Coimbra.  
― Advogada desde 2006. 
― Pós Graduada em Direito do Urbanismo do Ordenamento do 
Território e Ambiente, pela Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra 2006. 
― Pós Graduada em Direito Laboral pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra 2012. 

    
Funções:  
 ― Recolha de dados.  

   ― Interlocutor com o cliente.  

http://www.linkedin.com/
https://www.candeias.pt/portal/?id=2410
https://www.candeias.pt/portal/?id=2410


 

 

   ― Legislação. 
   ― Redação. 
 
Tarefas:  — Reuniões (presenciais, skype, email, telefónicas e por chat) com os 

nossos advogados; 
— Negociações com a outra parte assim como a elaboração dos 
articulados e de outras peças processuais até ao dia da conferência de 
pais; 
— Promoção de acordo em qualquer altura do processo; 
— Intervenção em uma conferência de pais. 

  
Orçamento:  Honorários: 450,00 euros (sem IVA).  

O valor de Iva é de 103,50 euros. 
O valor total é de 553,50 euros – com aceitação do orçamento. 
 
Para o acompanhamento e intervenção neste processo prevemos 10 
horas de trabalho. Consequentemente, este orçamento é referente a 
10 horas de trabalho.  
 
Se o número de horas efetivamente utilizado for inferior ao 
orçamentado, será o orçamento reduzido no valor correspondente a 
1/3 das horas não utilizadas. Se o número de horas for superior ao 
orçamentado, será o orçamento aumentado em valor equivalente a 
2/3 das horas não previstas. 
 

Despesas: Não estão incluídas as despesas relativas a custas judiciais, 
administrativas e telecomunicações, assim como os transportes, desde 
o nosso escritório mais perto do tribunal competente. 

 
Consulta do processo:  Para ter acesso on-line ao seu processo, o cliente deve aceder ao 

portal www.candeias.pt,  
 

O acesso on-line do processo oferece-lhe as seguintes vantagens:  
1. Associar documentos ao seu processo;  
2. Informação permanentemente atualizada do estado do processo;  
3. Consultar todos os documentos do processo;  
4. Conhecer as tarefas previstas e as realizadas; 
5. Melhora consideravelmente a comunicação entre as partes. 

 

Condições de prestação do serviço: 

Se o utilizador o não disser expressamente, por comunicação electrónica ou outra, presume-se que este orçamento é aceite na 

integra se, iniciada a prestação dos serviços de acordo com as instruções do cliente e este tiver disso conhecimento, nada disser 

em contrário. Também se considera aceite este orçamento na integra, e as suas condições, se o cliente efetuar o pagamento de 

qualquer tranche prevista, sendo o caso. 

http://www.candeias.pt/


 

 

O cliente tem conhecimento que todas as atividades que lhe forem prestadas, independentemente do meio pelas quais foram 

realizadas, serão contabilizadas para efeitos de determinação do tempo despendido. Isso implica que todas as tarefas realizadas 

no presente processo, inclusive telefonemas, comunicações electrónicas, reuniões, entre outras, serão lançadas no sistema 

informático de gestão de processos. O lançamento é feito com a identificação da tarefa, o dia e as horas consumidas na sua 

execução.  O cliente poderá verificar as tarefas realizadas no seu processo fazendo o login em www.candeias.pt e acedendo à sua 

área privada.  

O cliente pode ainda, em qualquer altura do processo, solicitar ao secretariado, em secretariado@candeias.pt, que o informem do 
número de horas consumidas assim como do estado atual da sua conta corrente, de modo a que compreenda que saldo de horas 
existe face ao previsto e orçamentado. Esgotadas as horas previstas no orçamento, o valor que será devido afinal pelo cliente é o 
que resulta da soma das parcelas das tarefas realizadas, computadas de acordo com o definido no orçamento. Para o efeito, se for 
necessário, a Candeias & Associados poderá emitir e solicitar o pagamento de nota de provisão das tarefas que ultrapassem o 
número de horas previamente orçamentado, sob pena de, não sendo esse pagamento feito no prazo de 7 dias, proceder ao 
cancelamento do serviço. 
 
Presume-se que o cliente concorda com as tarefas lançadas e respetiva duração se nada disser no prazo de 30 dias após o 
respetivo lançamento. 
 
O valor de honorários resultante do sucess fee considera-se vencido quando se alcançar, total ou parcialmente, o objetivo 
pretendido, independentemente de essa obtenção ter resultado de decisão judicial, acordo judicial, acordo extrajudicial, 
arbitragem, mediação ou outro meio, e independentemente do momento em que ele se verifica. 
 
Não obstante ser possível o cancelamento do serviço por falta de pagamento de honorários, no prazo de 7 dias após a data da 
emissão, a Candeias & Associados assegura, nos termos da lei, a continuação do patrocínio quando a isso for obrigado. 
 
Quaisquer atividades realizadas que extravasem o presente orçamento implicará a abertura de um novo processo. A abertura de 

um novo processo é automaticamente comunicada por email ao cliente. 

Não tendo sido solicitado novo orçamento para o novo processo as tarefas aí realizadas serão lançadas nos termos do art. 100º do 

Estatuto da Ordem dos Advogados. 

Dispõe o art. 100º EOA: 

Honorários 

1 — Os honorários do advogado devem corresponder a uma compensação económica adequada pelos serviços efetivamente 

prestados, que deve ser saldada em dinheiro e que pode assumir a forma de retribuição fixa. 

2 — Na falta de convenção prévia reduzida a escrito, o advogado apresenta ao cliente a respectiva conta de honorários com 

discriminação dos serviços prestados. 

3 — Na fixação dos honorários deve o advogado atender à importância dos serviços prestados, à dificuldade e urgência do 

assunto, ao grau de criatividade intelectual da sua prestação, ao resultado obtido, ao tempo despendido, às responsabilidades por 

ele assumidas e aos demais usos profissionais. 

As despesas administrativas, franquias e telecomunicações serão lançadas na conta corrente à razão de 2 euro + IVA por tarefa. As 

deslocações são debitadas pelo valor de 0,74 euro/Km (IVA incluído). As estadias serão pagas de acordo com o valor debitado à 

Candeias & Associados. 

Candeias & Associados garante um serviço de excelência, prestado de acordo com as legis artis da advocacia, utilizando os meios 

adequados para o efeito. No entanto, não assume quaisquer responsabilidades pelo resultado da demanda, litígio ou conflito. 

Este orçamento é válido por um período de 30 dias a contar da respetiva data de emissão. 

 

Lisboa, 2014 

http://www.candeias.pt/
mailto:secretariado@candeias.pt

